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SUGESTÕES 

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão dos Orçamentos, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Salienta que a política agrícola comum (PAC) constitui, há décadas, uma política comum 

da UE, o que significa que as despesas agrícolas representam uma importante 

percentagem do orçamento total da UE; frisa que as despesas consagradas à agricultura 

diminuíram consideravelmente em termos relativos nas últimas três décadas, passando de 

75 % para os atuais 38 %, em linha com as sucessivas reformas da PAC orientadas para o 

mercado; realça, por conseguinte, que cada cidadão da UE contribui com apenas 

32 cêntimos por dia para a PAC, e que esta política regista uma baixa taxa de erro em 

termos de irregularidades de despesas; sublinha que os produtos alimentares, como a água, 

serão produtos de base estratégicos no futuro e que, por isso, a Europa irá necessitar, mais 

do que nunca, da PAC e de um orçamento agrícola forte; 

2. Sublinha que a PAC presta um apoio contínuo ao rendimento dos agricultores, através do 

primeiro e do segundo pilares, que contribui para apoiar a produção agrícola, programas 

ambientais e a atividade económica nas zonas rurais e para prevenir o despovoamento 

destas zonas; faz notar, neste contexto, que a atual dimensão do orçamento é, no mínimo, 

fundamental para manter a estrutura de dois pilares da PAC, por forma a compensar e a 

apoiar os agricultores em todos os setores agrícolas, e para concretizar o importante 

objetivo em matéria de inovação, bem como para proteger e criar postos de trabalho e 

fazer aumentar o rendimento dos agricultores; salienta que, a fim de alcançar uma política 

de desenvolvimento rural coerente e eficaz, é essencial que o desenvolvimento rural 

continue a fazer parte da PAC e a ser adequadamente financiado para garantir a 

sustentabilidade a longo prazo das zonas rurais; 

3. Destaca que, se todas as políticas da UE, quer a nível nacional quer a nível da União, 

fossem inteiramente financiadas pelo orçamento da UE, a quota da PAC representaria 

apenas 1 %, valor mais do que aceitável para uma política que garante o abastecimento 

alimentar de mais de 500 milhões de cidadãos, apoia a sustentabilidade ambiental e cria 

postos de trabalho; considera que a PAC é a melhor e a menos dispendiosa política de 

segurança da UE, na medida em que garante um abastecimento alimentar suficiente, 

fomenta a coesão territorial e previne o despovoamento das zonas rurais; 

4. Salienta que a PAC – que representa menos de 1 % do total da despesa pública da UE – 

deve ser mantida, no mínimo, aos níveis atuais até 2020, a fim de garantir que o setor 

agrícola é economicamente sustentável, satisfaz a procura crescente de alimentos e 

promove o crescimento e o emprego nas zonas rurais da UE; 

5. Reconhece que a proporção aparentemente elevada do orçamento da UE afetada à 

agricultura pode levar a equívocos entre o público quanto a esta política, quando, na 

realidade, os subsídios concedidos à agricultura representam um montante insignificante 

em relação ao PIB total dos Estados-Membros, tendo, no entanto, um impacto 

significativo em termos de garantia da continuidade da agricultura e da segurança do 

rendimento dos agricultores e beneficiando a economia rural no seu conjunto; insiste na 

simplificação das regras relativas à aplicação da PAC, de molde a permitir a melhor 
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absorção possível do apoio financeiro destinado ao setor agrícola e ao desenvolvimento 

rural; 

6. Afirma inequivocamente que, através de diversas reformas políticas, as despesas com a 

PAC foram reduzidas e tornaram-se mais específicas, orientadas para o mercado e 

tendentes a melhorar a competitividade da agricultura da UE, enfrentando, 

simultaneamente, um número cada vez maior de desafios, nomeadamente no âmbito das 

questões ambientais e das alterações climáticas, bem como da adoção de «medidas de 

ecologização», e garantindo a viabilidade económica das zonas rurais; observa, porém, 

que se deve proceder a uma análise aprofundada da sustentabilidade económica do setor 

agrícola através da garantia de rendimentos e que se deve lutar contra a volatilidade dos 

preços, apresentando novos instrumentos; 

7. Insiste em que o atual montante da rubrica 2, previsto no QFP vigente, seja mantido, no 

mínimo, ao mesmo nível; refere, neste contexto, o artigo 2.º do Regulamento QFP, que 

indica distintamente que as dotações nacionais afetadas não podem ser reduzidas através 

da revisão intercalar; considera, além disso, que as outras políticas da União têm de dispor 

dos meios financeiros necessários para permitir que a UE cumpra as suas obrigações 

legais, em conformidade com a correspondente legislação setorial; considera inaceitável 

que os fundos reservados para a política agrícola sejam reafetados para compensar a falta 

de fundos noutras políticas ou programas; insta a Comissão, no contexto da crise 

migratória, a estudar a possibilidade de reforçar as sinergias entre a retirada de produtos 

agrícolas do mercado e a distribuição de ajuda alimentar às pessoas mais carenciadas e aos 

refugiados através do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas (FEAD); 

8. Insiste também em que os montantes reservados para os pagamentos diretos enunciados 

na rubrica 2 não sejam alterados; destaca que este aspeto é essencial para os rendimentos 

de muitos agricultores, designadamente durante a crise que afeta diversos setores 

agrícolas, e que a taxa anual de absorção é de quase 100 %; 

9. Realça que a liberalização do setor do leite ameaça a produção de leite em regiões 

montanhosas com grande intensidade de custos; exorta, por isso, a Comissão a 

desenvolver programas que permitam apoiar, em particular, as infraestruturas nas regiões 

montanhosas, para que o leite possa ser transformado em produtos finais de elevada 

qualidade e gerar, assim, o valor acrescentado absolutamente essencial aos produtores de 

leite; 

10. Faz notar que a volatilidade dos preços, associada à deterioração das condições de 

mercado em muitos setores agrícolas, aumentou significativamente nos últimos anos, 

redundando numa grave volatilidade dos rendimentos que necessita de ser gerida de uma 

forma organizada e eficiente, especialmente quando os custos de produção aumentam; 

observa que a PAC atual não previu meios efetivos suficientes para dar resposta à 

instabilidade dos mercados e dos rendimentos agrícolas; frisa, por conseguinte, que a 

situação vivida atualmente conduziu à necessidade de garantir a aplicação imediata de 

medidas de mercado e de medidas excecionais de crise, previstas pela organização comum 

única dos mercados, bem como a disponibilização de recursos orçamentais suficientes 

para combater as crises dos mercados, particularmente as que afetam os setores dos 

laticínios, da carne de suíno, da fruta e dos produtos hortícolas e das aves de capoeira; 

salienta que uma das causas profundas da crise, o embargo russo, se deve a decisões 
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tomadas fora do setor; acrescenta, a este respeito, que, devido aos cortes orçamentais da 

PAC, efetuados no decurso das negociações do último QFP, os pagamentos diretos no 

âmbito do primeiro pilar da PAC são atualmente insuficientes para atenuar a volatilidade 

dos preços que afeta os agricultores; considera essencial prever margem de manobra no 

orçamento de 2016 e entende que as autoridades públicas e os profissionais do setor 

agrícola devem ponderar com rapidez e eficácia a possibilidade de implementarem 

algumas medidas de mercado adotadas pelo Conselho da Agricultura em 14 de março 

de 2016; destaca que a atual crise deveria levar a Comissão a reapreciar alguns 

instrumentos de gestão de crise e de gestão do mercado, garantindo a disponibilidade de 

recursos orçamentais suficientes; insiste também em que a revisão intercalar do QFP afete 

fundos suficientes para dar resposta, em tempo de crise, às preocupações em matéria de 

segurança alimentar e saúde animal; 

11. Observa que os agricultores produzem os alimentos de que o resto das nossas populações 

necessita e que, na maioria dos Estados-Membros, os rendimentos dos agricultores estão 

abaixo da média, o que afeta negativamente o nível de vida dos agricultores e das suas 

famílias e reduz a atratividade da profissão para os jovens; faz notar que os agricultores 

são pressionados, por um lado, pelo aumento dos custos de produção1 e, por outro, pelos 

preços não remuneratórios dos seus produtos2; considera, por conseguinte, que os fatores e 

os custos de produção deveriam ser abordados no âmbito da PAC, incentivando a uma 

maior autonomia; 

12. Realça que os limites máximos fixados para a PAC até 2020 implicam margens muito 

mais reduzidas do que as do anterior QFP, embora o setor enfrente mais desafios; salienta, 

neste contexto, que a eventual utilização dessas margens deve servir exclusivamente para 

suprir as necessidades do setor agrícola, atendendo a que a planificação a longo prazo e a 

segurança dos investimentos são essenciais para os agricultores da UE; destaca que o setor 

agrícola foi o mais afetado pelo embargo russo, com efeitos indiretos nos mercados, e que 

este setor não deve ser o único a sofrer as consequências das decisões políticas tomadas, 

como é atualmente o caso; solicita que seja realizada uma avaliação do impacto do 

embargo russo no setor agrícola da UE que conduza a negociações com a Rússia para pôr 

termo ao referido embargo; 

13. Alerta para o facto de a margem atual do orçamento para a agricultura poder ser 

insuficiente, na medida em que a volatilidade dos mercados, os riscos a nível veterinário e 

fitossanitário e outros imprevistos fazem aumentar a pressão sobre o orçamento de tal 

forma que a margem deverá ser esgotada até ao final do presente período de programação; 

considera lamentável que os fundos destinados às medidas fitossanitárias estejam 

contemplados na rubrica 3 do atual QFP; realça que quaisquer cortes nesta rubrica 

orçamental, ou reafetações, podem ameaçar a segurança alimentar e a saúde na UE; 

14. Salienta que a atual instabilidade dos mercados agrícolas e a elevada volatilidade dos 

preços demonstram a necessidade de manter os subsídios concedidos à agricultura, uma 

vez que, graças a eles, as deficiências de mercado podem ser geridas e controladas com 

maior eficácia; reconhece, neste contexto, que o aumento dos preços dos alimentos e da 

                                                 
1 Resolução do Parlamento Europeu, de 19 de janeiro de 2012, sobre a cadeia de fornecimento de fatores de 

produção agrícolas: estrutura e implicações (JO C 227 E de 6.8.2013, p. 3). 
2 Resolução do Parlamento Europeu, de 7 de setembro de 2010, sobre rendimentos justos para os agricultores: 

melhor funcionamento da cadeia de abastecimento alimentar na Europa (JO C 308 E de 20.10.2011, p. 22). 
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venda de produtos agrícolas nos últimos anos não se repercutiu nos agricultores; insiste na 

necessidade de prestar apoio concreto em resposta à falta de acesso ao crédito por parte 

dos agricultores e à diminuição dos seus rendimentos; relembra também que os 

consumidores europeus não estão dispostos a pagar pelos seus produtos alimentares um 

preço que seria indiscutivelmente superior, se o setor agrícola não beneficiasse de apoio 

público; assinala, porém, que os pagamentos diretos desligados da realidade da produção 

agrícola e a eliminação progressiva das medidas de gestão da oferta revelaram os seus 

limites; 

15. Observa que quaisquer novas oportunidades que se proporcionem para o setor agrícola 

durante o atual quadro financeiro só poderão ser financiadas através de novos recursos; 

sublinha, por conseguinte, a crescente necessidade de assegurar margens suficientes ao 

abrigo da rubrica 2, a fim de deixar espaço de manobra às prioridades do Parlamento; 

16. Salienta que os objetivos da PAC permanecem inalterados ao abrigo do Tratado de 

Lisboa, consistindo, nomeadamente, em aumentar a produtividade agrícola, garantir um 

nível de vida equitativo à comunidade agrícola, estabilizar os mercados, assegurar a 

disponibilidade de alimentos e garantir que os consumidores beneficiem de preços 

razoáveis no que se refere ao abastecimento alimentar; verifica, não obstante, que as 

sucessivas reformas da PAC atribuíram novas tarefas à agricultura em termos de 

qualidade dos produtos, proteção ambiental, alterações climáticas, saúde dos 

consumidores, questões relacionadas com a utilização dos solos e modos de produção e de 

produtividade, o que provocou um aumento significativo dos custos para os agricultores e 

produtores; entende, por conseguinte, que o impacto da PAC nas estratégias globais da UE 

(a estratégia Europa 2020 e os objetivos em matéria de clima e energia) deve ser analisado 

para que possam ser extraídas as conclusões para o período após 2020; frisa que os 

objetivos definidos como parte da estratégia da UE em matéria de sustentabilidade 

também devem ser tidos em conta na política agrícola da UE; 

17. Está convicto de que, para a UE, uma PAC forte, tanto a nível de conteúdo como a nível 

de financiamento, é fundamental para a concretização destes objetivos, garantindo, ao 

mesmo tempo, condições de concorrência equitativas e cadeias de abastecimento 

alimentar transparentes no mercado interno, bem como zonas rurais viáveis; considera, 

além disso, que o reforço da resiliência e a melhoria do emprego e da qualidade de vida 

nas zonas rurais devem constituir uma prioridade, por forma a combater o despovoamento 

destas zonas e promover a sua viabilidade; considera que, no caso do segundo pilar, ainda 

haverá necessidade de instrumentos após 2020 para apoiar a modernização, o 

investimento e a inovação, de modo a aumentar a competitividade do setor agroalimentar 

e reduzir as diferenças entre Estados-Membros e entre regiões no desenvolvimento da 

agricultura e das zonas rurais; 

18. Salienta que a produção agrícola tem um valor acrescentado elevado e benéfico no que 

respeita à produção de alimentos de boa qualidade, e também ao fornecimento de produtos 

e serviços não alimentares, uma vez que este setor também fornece o setor da 

transformação de produtos alimentares, o qual é importante para manter a competitividade 

do setor agrícola da UE e contribui, deste modo, para a coesão económica e social das 

regiões e para um desenvolvimento regional equilibrado na UE; destaca, por este motivo, 

que é necessário manter e, se for caso disso, intensificar o apoio prestado ao setor agrícola 

e às zonas rurais, criar incentivos ao desenvolvimento da produção agrícola e à satisfação 
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da procura de alimentos por parte da sociedade, para combater a volatilidade e estimular o 

emprego no setor, bem como para cumprir os objetivos não agrícolas da UE; sublinha que 

a PAC contribui de forma significativa para o crescimento e o emprego nas zonas rurais – 

nomeadamente até mais do que qualquer outra política da União – e que a criação de 

emprego e a melhoria da qualidade de vida contribuem para aumentar a atratividade da 

vida nas zonas rurais, em comparação com a vida nas zonas urbanas; recorda que, em 

termos estatísticos, um agricultor cria sete empregos suplementares em setores 

correlacionados e nas zonas rurais; destaca a importância de centrar a PAC no apoio aos 

pequenos agricultores e à agricultura familiar enquanto base da produção agrícola e da 

vida nas zonas rurais da UE, bem como de alcançar progressos reais no domínio desse 

objetivo político; salienta que é essencial manter medidas específicas no âmbito da PAC 

destinadas a zonas que se veem confrontadas com desvantagens naturais graves e 

permanentes, nomeadamente as zonas montanhosas e as regiões ultraperiféricas, bem 

como com outras desvantagens específicas; 

19. Frisa que o sucesso da PAC e a sua aceitação dependem igualmente de um nível aceitável 

e gerível de redução da burocracia desnecessária e de limitação dos custos administrativos 

de regulação; apela à aplicação prática da PAC, bem como à aceleração do respetivo 

processo de simplificação, que deve, por conseguinte, ter um caráter prioritário, 

nomeadamente no que respeita à rapidez de execução dos pagamentos pelas autoridades 

nacionais designadas, enquanto são cumpridos os objetivos políticos pretendidos e 

exigidos pela sociedade; 

20. Considera que a política de coesão após 2020 também deve desempenhar um papel 

essencial no apoio ao desenvolvimento das zonas rurais nos domínios das infraestruturas 

técnicas, do mercado de trabalho, do desenvolvimento de empresas e serviços básicos, da 

revitalização de locais nas zonas rurais e dos investimentos ligados às infraestruturas de 

água e saneamento; 

21. Opõe-se firmemente à renacionalização das políticas agrícolas; observa que a execução 

desigual da PAC e as diferenças nos níveis de pagamento nos Estados-Membros 

conduziram a uma distorção da concorrência no mercado interno; insta a Comissão e os 

Estados-Membros a assegurarem uma execução uniforme em toda a União, a fim de 

alcançar os objetivos da política agrícola comum, uma vez que tal gera economias para os 

contribuintes europeus; manifesta a sua preocupação face à tendência de renacionalização 

da resposta pública às crises do setor agrícola, nomeadamente a mobilização de 

pagamentos específicos, em vez de uma ação verdadeiramente europeia; entende que um 

segundo pilar plenamente funcional e bem financiado é fundamental para o sucesso da 

PAC e para o bem-estar económico das zonas rurais da União; regista a disparidade entre 

Estados-Membros no que respeita à necessidade de desenvolvimento rural e respetivo 

financiamento; 

22. Destaca que os crescentes desafios que se colocam à PAC, como o combate à volatilidade 

dos preços e a segurança alimentar, requerem recursos financeiros mais flexíveis; apela, 

por conseguinte, à disponibilização de instrumentos flexíveis essenciais para os 

agricultores, de modo a enfrentar estes desafios, caso venham a surgir; apela também a 

medidas de compensação adequadas para dar resposta a imprevistos e a deficiências de 

mercado resultantes de decisões políticas; salienta a difícil situação em que se encontram 

os mercados agrícolas e os desafios novos e crescentes que a agricultura europeia 
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enfrenta; alerta para as consequências da atual crise nos mercados agrícolas, no 

enfraquecimento da posição dos agricultores na cadeia de abastecimento alimentar e nas 

negociações comerciais atuais e futuras; considera, além disso, que a adoção de metas de 

redução demasiado ambiciosas ligadas ao pacote energia-clima e à Diretiva VLNE fará 

aumentar os custos da produção agrícola; 

23. Salienta, no que respeita ao período pós-2020, que, relativamente à prossecução do 

desenvolvimento da PAC, é necessário, em primeiro lugar, definir medidas políticas e 

objetivos concretos, antes que se possa afetar os recursos orçamentais necessários; 

sublinha a necessidade de ponderar a hipótese de estabelecer um fundo europeu de 

garantia agrícola que possa ser mobilizado em tempos de crise, por exemplo, para reduzir 

os volumes de produção, a fim de assegurar a estabilidade dos preços cobrados aos 

agricultores pelas matérias-primas produzidas na Europa. 
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